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de 15 de outubro de 1979 

Declara hóspede oficial do Municí 

pio de São José dos Campos o Pro 

fessor HEITOR G. DE SOUZA - D~~ 

simo Assessor Especia l da Presi 

dência do CNP - Conselho Nacional 

de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico e Membro do Conselho' 

Federal de Educação . 

O Prefeito Municipal de São José dos ~' 

no uso de suas atribuições legais , 

DECRETA: 

Artigo 19- ~ considerado hóspede oficial do 

Município de São José dos Campos o Professor HEITOR G. DE SOUZA - Digníss· 

mo Assessor Especial da Pres idência do CNP - Conselho Nacional de 

vimento Cientifico e Tecnológico e Membro do Conselho Federal de Educação, 

que nos honrará com sua visita no próximo dia 16 de outubro de 1979. 

Artigo 29- Este decreto entrará em vigor n 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefe i tura Municipal de São José dos Carn 

pos, 15 de outubro de 1979. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre 

feito , aos q uinze dias do mes de outubr o de 

ve. 
mil novec ntos e setenta e no 

Souza 


